
  
CONSELHO DA MAGISTRATURA   

. 

    
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, CORREGEDOR ADJUNTO, NOS 
EDITAIS DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO DO FORO EXTRAJUDICIAL.  

I – Tra ta -se de c onc urso de remoç ão para 
preenchimento da função de agente delegado. 

Compete ao Conselho da Magistra tura examinar se 
os requerentes p reenc hem os requisitos pa ra a insc riç ão (ac órdão 
9911, a rt. 54 e parágra fo únic o), e, em seguida , a tribuir pontuaç ão aos 
títulos apresentados, observando, para tanto, os c ritérios da Lei 
Estadua l n.° 14.594, de 22.12.04, de ac ordo c om o d isposto nos a rts. 61 
e 62 do ac órdão 9911-CM (Regulamento dos Conc ursos de Ingresso e 
Remoção na Atividade Notarial e de Registro). 

II – Preliminarmente, são nec essá rias a lgumas 
considerações. 

A Lei Federa l n.° 8.935, de 18.11.94, que regulamenta 
o a rt. 236 da Constituiç ão Federa l, d ispondo sob re serviç os nota ria is e 
de reg istro, em seu a rt. 18, a tribui à leg islaç ão estadua l ed ita r “as 
normas e os critérios para o concurso de remoção”. 

Em obed iênc ia ao c omando lega l, o Des. ROBERTO 
PACHECO ROCHA, então Corregedor-Gera l da Justiç a , elaborou 
p roposta de “ Regulamento dos Conc ursos de Ingresso e de Remoç ão 
à Atividade Nota ria l e de Registro” , a qua l, todavia , não foi 
aproveitada. 

Nessa p roposta , ao tra ta r da “ p rova de títulos” (a rt. 
28, letras “ a ” a “ m” , e §§ 1° e 2°), os va lores que lhe deveriam ser 
c onferidos apresentam-se de forma eminentemente ob jetiva e c la ra , 
não ensejando qualquer incerteza na sua contagem. 

Os eventua is c and ida tos não teriam a mínima 
dúvida sobre a pontuaç ão de c ada título, assim c omo não haveria 
margem para a rb ítrio ou d isc ric ionariedade. Todas as hipóteses 
p revistas merec iam determinado número de pontos, bem c omo 
limitação, quando necessária. 

A transparênc ia e limp idez na ava liaç ão de c ada 
título eram induvidosas, c onforme se c onsta ta pela simp les leitura de 
algumas das hipóteses contempladas. Por exemplo: 



  
CONSELHO DA MAGISTRATURA   

. 

    

2

“diploma de bacharel em Direito: cinco (5) pontos”;  

“cad a períod o d e um (1 ) ano d e exercício, pres tad o 
com o titu lar d e s erviço notarial ou d e regis tro, nes te Es tad o: um 
(1) ponto; 

“cad a períod o d e d ois (2 ) anos d e exercício, pres tad o 
com o ju ram en tad o em s erviço notarial ou d e regis tro, nes te 
Estado: um (1) ponto;”. 

III – Não obstante, de outra banda , 
independentemente dessa p roposta de regulamentaç ão, a 
Assembléia Legislativa - atendendo, é certo, o comando da Lei Federal 
n.º 8.935/ 94 – dec retou, e o Governador do Estado sanc ionou a Lei n.º 
14.594, de 22.12.04, estabelec endo “norm as e critérios para concurs os 
de remoção nos serviços notariais e de registro, do Poder Judiciário”. 

No seu “ Cap ítulo III - Dos Títulos” , a rt. 9°, inc s. I a XII, e 
§§ 1° e 2°, foram exp lic itados os c ritérios para apuraç ão de notas da 
prova de títulos. 

Porém, boa parte das situaç ões a li c ontemp ladas 
não se reveste da ob jetividade ind ispensável pa ra uma justa , 
equânime e induvidosa ava liaç ão. Várias daquelas hipóteses 
oferec em margem senão para o a rb ítrio, ao menos para a dúvida , ta l 
o elastério permitido. 

Basta uma leitura a tenta de a lguns dos inc isos para 
assim se concluir. 

O inc iso I, por exemp lo, d ispõe que o d ip loma de 
bac harel em Direito va lerá “d e 10 (d ez ) a 20 (vin te) pon tos , obs ervad os 
(sic) a antiguidade de graduação”.  

Esta exp ressão “observados (sic) a an tigu id ad e d e 
graduação”, é extremamente vaga e não traduz c om c la reza um 
parâmetro exato para a pontuação de cada candidato. 

Permite, na verdade, um c erto a rb ítrio do Conselho 
da Magistra tura , que poderá a tribuir os pontos que bem entender, 
entre 10 e 20. Afina l, a norma não expressa o período de tempo de 
antiguidade de graduaç ão que deva merec er, por exemplo, 10, 11, 12 
ou mais pontos, até o limite de 20! 

De igua l forma, não se revestem da nec essária 
ob jetividade os inc isos II (cad a períod o d e 2 (d ois ) anos ou fração 
s uperior a 12 (d oz e) m es es d e exercício d e titu laried ad e ou d es ignação 
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para s erviço n otarial ou regis tral, 1 0 (d ez ) pon tos ), III (cad a períod o d e 5 
(cin co) an os ou fração s u perior a 3 0 (trin ta) m es es d e exercício, pres tad o 
com o ju ram en to (sic) em s erven tia notarial ou d e regis tro, 10 (d ez ) 
pontos), e IV (cad a período (..) 4 (qu atro) anos ou fração s uperior a 
(trin ta) m es es d e exercício pres tad o em função pública que exija am plos 
conhecim en tos ju ríd icos : 20 (vin te) pon tos ), do a rt. 9°, da Lei n.º 
14.594/04. 

Oc orre que em nenhum deles se estabelec eu um 
determinado limite de pontuaç ão. Isso permite que um c and ida to – 
em apenas uma das hipóteses neles c ontemp ladas – ob tenha o 
número de pontos máximo (100) previsto no caput do art. 9°. 

No c aso do inc . II, por exemplo, um notá rio ou 
registrador, bacharel em direito, com vinte ou mais anos de titularidade 
ou designaç ão já a ting iria a pontuaç ão ma is a lta c ontemp lada na lei, 
classificando-se. 

A c onc orrênc ia seria desigua l c om outros 
c and ida tos, a inda que estes, em tese, pudessem somar pontos nas três 
situações previstas nos incisos II, III e IV. 

O inc iso XI (cond u ta pes s oal d o pretend en te, s eu 
conceito peran te a com un id ad e a que pres ta s erviços e operos id ad e no 
exercício d a função d elegad a: até 20 (vin te) pon tos ), por seu turno, 
também não se reveste de ob jetividade que permita ao Conselho da 
Magistra tura pontuar de forma justa e equânime os c and ida tos 
inscritos. 

Com exc eç ão da “operos id ad e no exercício d a 
fun ção d elegad a”, as dema is situaç ões nele referidas não podem ser 
ana lisadas e pontuadas por fa lta de c ritério ob jetivo de va loraç ão das 
inúmeras dec la raç ões e a testados que, por c erto, serão apresentados. 
Que va lor se a tribuiria a c ada um deles? Que va lor teria a dec la raç ão 
firmada por uma autoridade ou por uma pessoa simp les do povo? 
Como se aquila ta ria a honorab ilidade das pessoas que as firmaram, se 
desconhecidas dos membros do Conselho? 

Além d isso, a forma de pontuaç ão ind ic ada na lei 
(até 20 (vin te) pon tos ) também não se mostra ob jetiva , de maneira a 
possib ilita r que os interessados tenham, p reviamente, p leno 
conhecimento do valor que lhes será atribuído. 

Afina l, c omo se c onc ederá 1, 2, 3 ou ma is pontos, 
até o limite de 20, para cada declaração ou atestado? 
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A ava liaç ão não pode, obviamente, fic a r ao tota l 
a rb ítrio de c ada membro d o Conselho d a Mag istra tura , sob pena de 
c ometimento de injustiças. 

As regras, vale repisar, devem ser claras, objetivas, de 
modo que os interessados tenham p lena c erteza de c omo será feita a 
avaliação. 

Os exemplos apontados de ausênc ia de c ritérios 
ob jetivos de pontuaç ão d ific ultam ou a té mesmo impedem que essa 
avaliação seja feita de forma justa e correta. 

A funç ão exerc ida pelo agente delegado é, 
inc ontestavelmente, funç ão púb lic a e, de c onseqüênc ia , o 
tra tamento que se deve da r é aquele c om amparo na étic a e na 
transparênc ia da c oisa púb lic a , c onsoante sa lientou o eminente Des. 
VICENTE MISURELLI, por oc asião do julgamento da Proposiç ão n.º 
2004.154889-9/0. 

Ademais, c ontinua vá lido o sempre seguro 
ensinamento de HELY LOPES MEIRELLES no sentido de que o c onc urso – 
seja de ingresso ou de remoç ão – “é o m eio técn ico pos to à d is pos ição 
d a Ad m in is tração Pública para obter-s e a m oralid ad e, eficiência e 
aperfeiçoam en to d o s erviço público, e , ao m es m o tem po, propiciar igual 
oportun id ad e a tod os os in teres s ad os que atend em aos requ is itos d a lei, 
consoante determina o art. 37, II, da Constituição da República”. 

A respeito do tema aqui tra tado, é oportuno 
ressa lta r, outrossim, que a p rópria Assoc iaç ão dos Notá rios e 
Registradores do Brasil – ANOREG/ BR, entidade representa tiva de 
Classe – rec onhec endo a já assina lada fa lta de c ritério ob jetivo para 
fixaç ão da quantidade de pontos que devem ser a tribuídos aos títulos 
dos interessados na remoç ão -, a juizou, perante o Supremo Tribuna l 
Federa l, aç ão d ireta de inc onstituc iona lidade sob n.° 3748, 
questionando, entre outros d ispositivos da Lei Estadua l n.º 14.594/ 04, 
justamente os incisos I a IV, do art. 9°. 

A limina r não foi c onc ed ida porque o eminente 
rela tor, Min. MARCO AURÉLIO, entendeu que “a racionalid ad e própria 
ao d ireito d ireciona no s en tid o d e aguard ar-s e o ju lgam en to d efin itivo”, 
razão pela qua l ac ionou o d isposto no a rt. 12 da Lei n.º 9.868/ 99. Va le 
dizer, “em fa ce d a re levâ nc ia d a m a t ér ia e d e s eu es p ec ia l 
s ign ifica d o p a ra a ord em s oc ia l e a s egura nça ju r íd ica ”, Sua 
Excelência – após as informaç ões e manifestaç ões do Advogado-
Gera l da União e do Proc urador-Gera l da Repúb lic a -, submeterá “o 
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processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar 
definitivamente a ação”. 

Em informaç ão c olhida no site do STF, esta aç ão já 
se enc ontra c om vista ao Procurador-Gera l da Repúb lic a desde 
10.10.06, devendo, assim, ser julgada em breve. 

IV – Ora , d iante desse quadro fá tic o e de tudo que 
foi aqui exposto e c onsiderado, parec e-me extremamente temerá ria a 
ava liaç ão dos títulos nesta oportunidade c om base em d ispositivos 
lega is que, a par da demonstrada fa lta de c ritérios ob jetivos de 
pontuaç ão, estão sendo questionados em aç ão d ireta de 
inconstitucionalidade prestes a ser julgada.  

A ava liaç ão, a esta a ltura , poderia ac arreta r futuros 
e sérios p rob lemas de ordem soc ia l, a lém de tota l inseguranç a juríd ic a , 
pois, em c aso de eventua l p roc edênc ia da ADI – o que não se pode 
desc arta r em fac e da sólida a rgumentaç ão nela exposta -, seriam 
a ting idos todos os a tos de remoç ão possivelmente já c onc retizados, 
c om imensos e inegáveis p rejuízos quer pa ra os agentes delegados 
removidos, quer para os dema is c onc orrentes ao c onc urso de 
remoç ão, sem se olvida r que a p róp ria populaç ão também seria 
a ting ida pela demora que c ausaria o novo p reenc himento das 
serventias. 

V – Prudente, portanto, que o p resente p roc esso 
fique suspenso até o julgamento da ADI 3748.  

VI – Intimem-se e aguarde-se. 

Curitiba, 12 de dezembro de 2006.   

Des. Leonardo Lustosa 
Corregedor Adjunto 


